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Seção 1
Prazos de Emendas

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

  
PRAZO DE EMENDAS PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITOEMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 99/2026, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 99/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre o
regulamento previdenciário da Polícia Civil do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.717/2025, PROJETO DE LEI nº 1.717/2025, de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Dispõe
sobre medidas de segurança e prevenção de afogamentos em ambientes aquáticos naturais públicos
no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.870/2025, PROJETO DE LEI nº 1.870/2025, de autoria da Deputada JAQUELINE SILVA, que Institui o Conselho
de Proteção para a Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:     1º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/20261º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.054/2025, PROJETO DE LEI nº 2.054/2025, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui o
Programa "IPVA Trânsito Consciente" no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.107/2026, PROJETO DE LEI nº 2.107/2026, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui no
Distrito Federal o Programa de Vacinação Domiciliar para pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.147/2026, PROJETO DE LEI nº 2.147/2026, de autoria da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO RIO
MELCHIOR, que Altera a Lei Distrital n° 41, de 13 de setembro de 1989, que trata da Política
Ambiental do Distrito Federal, para dispor sobre o Fundo Ambiental do Distrito Federal - FUNAM.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/20261º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.148/2026, PROJETO DE LEI nº 2.148/2026, de autoria da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO RIO
MELCHIOR, que Altera a Lei nº 5.890, de 12 de junho de 2017, que "estabelece diretrizes para as
políticas públicas de reúso da água no Distrito Federal".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/20261º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.150/2026, PROJETO DE LEI nº 2.150/2026, de autoria da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO RIO
MELCHIOR, que Altera a Lei nº 3.890, de 07 de julho de 2006, que "dispõe sobre a coleta seletiva de
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lixo no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências''.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.155/2026, PROJETO DE LEI nº 2.155/2026, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Nomeia o Parque
Ecológico de Águas Claras de Parque Ecológico Rodrigo Castanheiras.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.158/2026, PROJETO DE LEI nº 2.158/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui os
Conselhos Tutelares dos Direitos da Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026     Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026     Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.159/2026, PROJETO DE LEI nº 2.159/2026, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui a
campanha “Setembro Dourado”, com o objetivo de conscientizar a população a respeito dos cânceres
raros infantojuvenil, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.160/2026, PROJETO DE LEI nº 2.160/2026, de autoria do Deputado RICARDO VALE, que Altera a Lei nº 2.402,
de 15 de junho de 1999, que Institui o Programa Bolsa Atleta.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.161/2026, PROJETO DE LEI nº 2.161/2026, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, que
Assegura aos professores contratados temporariamente pela Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal o direito à licença-paternidade nas mesmas condições previstas para os servidores
efetivos, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.162/2026, PROJETO DE LEI nº 2.162/2026, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Veda a limitação
do número de estudantes com deficiência, com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais
condições neurodivergentes quando da realização da matrícula, enturmação e permanência na rede
pública e privada de ensino do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.163/2026, PROJETO DE LEI nº 2.163/2026, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui o
Programa Lancheira Inclusiva para os alunos das escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito
Federal, visando a promoção da educação alimentar e nutricional para famílias em situação de
vulnerabilidade social e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.164/2026, PROJETO DE LEI nº 2.164/2026, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Altera a Lei nº
5.809, de 14 de fevereiro de 2017, que institui o Disque-Denúncia de Maus-Tratos aos Animais, para
modernizar os canais de recebimento de registros, estabelecer diretrizes de funcionamento, garantir a
proteção de dados e ampliar a transparência das ações no âmbito do Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/20261º Dia: 23/02/2026    Último Dia: 27/02/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.166/2026, PROJETO DE LEI nº 2.166/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Sistema Distrital de Transparência e Controle Social das Emendas Parlamentares e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.169/2026, PROJETO DE LEI nº 2.169/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a integração informacional relativa ao porte de arma de fogo na Carteira de Identidade
Funcional dos integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal – CBMDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.170/2026, PROJETO DE LEI nº 2.170/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera a
Lei nº 4.837, de 22 de maio de 2012, que “Dispõe sobre a instituição da política de conscientização,
prevenção e combate ao bullying nos estabelecimentos da rede pública e privada de ensino do Distrito
Federal e dá outras providências”, para denominar como "Lei Rodrigo Castanheiras" e incluir a
obrigatoriedade de atendimento psicossocial prioritário às vítimas de bullying.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.171/2026, PROJETO DE LEI nº 2.171/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a inclusão das comemorações do Dia das Mães, Dia dos Pais e Dia da Família no calendário
escolar das instituições de ensino do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.172/2026, PROJETO DE LEI nº 2.172/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Programa de Reconhecimento por Salvamento com Vida aos socorristas no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.173/2026, PROJETO DE LEI nº 2.173/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 783, de 26 de
outubro de 1994, que cria a Carreira Gestão de Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal,
seus cargos efetivos, fixa os respectivos vencimentos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.175/2026, PROJETO DE LEI nº 2.175/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre as medidas a
serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e
fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/02/2026    Último Dia: 03/03/20261º Dia: 25/02/2026    Último Dia: 03/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.176/2026, PROJETO DE LEI nº 2.176/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a Política
Distrital de Desenvolvimento do Tiro Desportivo, reconhece o Distrito Federal como Polo de Referência
Nacional da modalidade esportiva e estabelece diretrizes para incentivo ao esporte, fomento aos
atletas, turismo e desenvolvimento econômico associado.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026     Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026     Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.177/2026, PROJETO DE LEI nº 2.177/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Altera o Anexo IV
da Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que institui o Programa Bolsa Atleta, incluído pela Lei nº
5.279, de 24 de dezembro de 2013 e alterado pela Lei nº 7.354, de 11 de dezembro de 2023.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.178/2026, PROJETO DE LEI nº 2.178/2026, de autoria do Deputado JOAQUIM RORIZ NETO, que Institui o
Programa "CLDF PELA SAÚDE", destinado à contratação temporária de enfermeiros e técnicos de
enfermagem com recursos de emenda parlamentar, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.179/2026, PROJETO DE LEI nº 2.179/2026, de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui a Lei
Tatiana Coelho Sampaio - estabelecendo diretrizes para a Proteção à Continuidade da Pesquisa e
Inovação Estratégica do Distrito Federal, garantindo segurança jurídica e prioridades para as áreas de
saúde e inovação biomédica e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.181/2026, PROJETO DE LEI nº 2.181/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Gengibre no âmbito do Distrito Federal, a
ser comemorado no dia 15 de maio de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/20261º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.181/2026, PROJETO DE LEI nº 2.181/2026, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Denomina “Vila
Vitória” a Área de Regularização de Interesse Social fora de Setor Habitacional – ARIS – Vendinha,
localizada na Região Administrativa IV – Brazlândia, constante do Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal – PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 1.065, de fevereiro de
2026.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADEEMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROJETO DE LEI nº 1.814/2025, PROJETO DE LEI nº 1.814/2025, de autoria do Deputado MAX MACIEL, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia de Combate ao Racismo Obstétrico.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/20261º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.147/2026, PROJETO DE LEI nº 2.147/2026, de autoria da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO RIO
MELCHIOR, que Altera a Lei Distrital n° 41, de 13 de setembro de 1989, que trata da Política
Ambiental do Distrito Federal, para dispor sobre o Fundo Ambiental do Distrito Federal - FUNAM.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/20261º Dia: 24/02/2026    Último Dia: 02/03/2026
 
NOTANOTA -  - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
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Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTAEUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe doChefe do
Setor de Apoio às Comissões PermanentesSetor de Apoio às Comissões Permanentes, em 26/02/2026, às 17:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25479472547947 Código CRC: 51F6182151F61821.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8660
www.cl.df.gov.br - sacp@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
CONVOCAÇÃO - CEOFCONVOCAÇÃO - CEOF

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças -
CEOF, Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, convocamos os membros desta Comissão para a 1ª Reunião1ª Reunião
OrdináriaOrdinária, a ser realizada no dia 0303/03/2026/03/2026, terça-feira, às 10h, na Sala de Reuniões das Comissões.10h, na Sala de Reuniões das Comissões.

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

  
PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 26/02/2026, às 09:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25460812546081 Código CRC: B1FBC013B1FBC013.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br

00001-00006550/2026-51 2546081v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

  
CONVOCAÇÃO - CECCONVOCAÇÃO - CEC

O Senhor Presidente da Comissão de Educação e Cultura - CEC, Deputado Gabriel Magno, no
uso de suas atribuições regimentais, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, convoca os
senhores deputados, membros desta Comissão, para a 1ª Reunião Extraordinária 1ª Reunião Extraordinária, a realizar-se em 04 04
de março de 2026de março de 2026, quarta-feira, às 14h0014h00, na  Sala de Reunião das Comissões DeputadoSala de Reunião das Comissões Deputado
Juarezão Juarezão (Térreo Superior-TS).

Solicito aos senhores deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem o
fato aos respectivos suplentes para fins de substituição.

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

  
CLEUMA LEITE FERREIRACLEUMA LEITE FERREIRA

Secretária da Comissão de Educação e Cultura

Documento assinado eletronicamente por CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 26/02/2026, às 16:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25135702513570 Código CRC: 014942FF014942FF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.28 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8326
www.cl.df.gov.br - cec@cl.df.gov.br

00001-00002685/2026-48 2513570v5
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
PAUTA - CEOFPAUTA - CEOF

1ª Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças1ª Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Data:Data: 03 de março de 2026, às 10h
 
Local:Local: Sala de Reunião das Comissões
 
Item IItem I - Dos Comunicados:
 
Item IIItem II - Matérias para discussão e votação:
 
01) - Convalidação da Agenda de Reuniões e Audiências Públicas da CEOF em 2026:01) - Convalidação da Agenda de Reuniões e Audiências Públicas da CEOF em 2026:
 

 - Cronograma 2529127.
 
02) - Parecer do PL Nº 1620/202502) - Parecer do PL Nº 1620/2025
Ementa: Ementa: Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, aprovado pela Lei
nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023.
Autoria: Autoria: Poder Executivo.
Relatoria: Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
 
03) - Parecer do PL Nº 1336/202003) - Parecer do PL Nº 1336/2020
Ementa: Ementa: Dispõe sobre a afixação de cartaz em dependências de unidades, centros ou
estabelecimentos do sistema prisional e policiais, no âmbito Distrito Federal, informando o disposto no
art. 43 da Lei Federal nº 13.869/2019, que trata das prerrogativas dos advogados no exercício da
profissão.
Autoria: Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade, nos termos do substitutivo apresentado na CSEG.
 
04) - Parecer do PL Nº 3064/202204) - Parecer do PL Nº 3064/2022
Ementa: Ementa: Institui a Política Distrital de Reeducação Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e
Familiar.
Autoria: Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
05) - Parecer do PL Nº 420/202305) - Parecer do PL Nº 420/2023
Ementa: Ementa: Altera a Lei nº 4.626, de 23 de agosto de 2011, que “Institui o Programa de Promoção da
Cultura de Paz nas unidades do sistema Público de Ensino do Distrito Federal”.
Autoria: Autoria: Deputado Gabriel Magno.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.

Pauta 2546082         SEI 00001-00006550/2026-51 / pg. 1
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Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
06) - Parecer do PL Nº 951/202406) - Parecer do PL Nº 951/2024
Ementa: Ementa: Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para
realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
Autoria: Autoria: Deputado Wellington Luiz.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Modificativa nº 1 – CEOF.
 
07) - Parecer do PL Nº 952/202407) - Parecer do PL Nº 952/2024
Ementa: Ementa: Altera a Lei nº 5.818, de Abril de 2017, que dispõe sobre a isenção do pagamento de valores
a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Distrito Federal para os eleitores que tenham
prestado serviço eleitoral.
Autoria: Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Modificativa nº 1 – CEOF.
 
08) - Parecer do PL Nº 223/202308) - Parecer do PL Nº 223/2023
Ementa: Ementa: Institui diretrizes para o “Programa Distrital Pró-Catadoras e Pró-Catadores para a
Reciclagem Popular”, e dá outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado Gabriel Magno.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade do PL nº 223/2023, na forma da Emenda Supressiva apresentada, e
admissibilidade do PL nº 1.046, de 2024.
 
09) - Parecer do PLC Nº 68/202009) - Parecer do PLC Nº 68/2020
Ementa: Ementa: Cria o Fundo Distrital de Juventude - FDJ, e dá outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado Delmasso.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela inadmissibilidade.
 
10) - Parecer do PLC Nº 59/202410) - Parecer do PLC Nº 59/2024
Ementa: Ementa: Altera a Lei Complementar n.º 435, de 27 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre a
atualização dos valores que especifica”
Autoria: Autoria: Deputado Gabriel Magno
Relatoria: Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
11) - Parecer do PL Nº 351/201911) - Parecer do PL Nº 351/2019
Ementa: Ementa: Institui a meia-entrada para os frentistas e rodoviários, no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado João Cardoso Professor Auditor.
Relatoria: Relatoria: Deputada Jorge Vianna.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
12) - Parecer do PL Nº 573/202312) - Parecer do PL Nº 573/2023
Ementa: Ementa: Veda a prestação de serviços públicos no Distrito Federal exclusivamente por meio de
atendimento virtual ou online.
Autoria: Autoria: Deputado Jorge Vianna.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
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13) - Parecer do PL Nº 1726/202513) - Parecer do PL Nº 1726/2025
Ementa: Ementa: Institui o Programa "Mãe Cidadã", destinado a garantir ações de apoio à maternidade, com
foco na saúde mental materna, apoio à amamentação, orientação jurídica e incentivo à reinserção
profissional de mulheres após a maternidade, no âmbito do Distrito Federal.
Autoria: Autoria: Deputada Jaqueline Silva.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
14) - Parecer do PL Nº 817/202314) - Parecer do PL Nº 817/2023
Ementa: Ementa: Dispõe sobre a concessão de tarifa zero para os candidatos usuários de transporte público
nas datas de realização de provas de conclusão do ensino básico e ingresso ao ensino superior.
Autoria: Autoria: Deputado Max Maciel.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
15) - Parecer do PL Nº 1592/202515) - Parecer do PL Nº 1592/2025
Ementa: Ementa: Institui as Diretrizes para o Programa Agrário do Distrito Federal.
Autoria: Autoria: Deputado Gabriel Magno.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
16) - Parecer do PL Nº 1594/202516) - Parecer do PL Nº 1594/2025
Ementa: Ementa: Dispõe sobre a criação da Carteira de Identidade Funcional para os Agentes de Trânsito do
Distrito Federal, do quadro funcional do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
(DER-DF) e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF), e dá outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado Roosevelt Vilela.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
17) - Parecer do PL Nº 1005/202017) - Parecer do PL Nº 1005/2020
Ementa: Ementa: Institui a Política Pública de Combate Comunitário à Violência Doméstica e Familiar contra a
mulher, e dá outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
18) - Parecer do PLC Nº 28/202318) - Parecer do PLC Nº 28/2023
Ementa: Ementa: Altera a Lei Complementar n.º 783, de 30 de outubro de 2008, que “Altera o art. 4º da Lei
Complementar n.º 4, de 30 de dezembro de 1994, Código Tributário do Distrito Federal, e dá outras
providências”, para ampliar a isenção da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento dos templos de
qualquer culto para as suas celebrações e festividades.
Autoria: Autoria: Deputado João Cardoso Professor Auditor.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Substitutiva nº 1 - CAS.
 
19) - Parecer do PL Nº 1518/202519) - Parecer do PL Nº 1518/2025
Ementa: Ementa: Estabelece o Programa de Estágio de Vivência Interdisciplinar Agroecológica em
Assentamentos da Reforma Agrária e áreas de produção de Agricultura Familiar no âmbito do Distrito
Federal.
Autoria: Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
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20) - Parecer do PL Nº 44/202320) - Parecer do PL Nº 44/2023
Ementa: Ementa: Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Passe Livre Estudantil
nas modalidades de transporte público coletivo.
Autoria: Autoria: Deputado Ricardo Vale.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
21) - Parecer do PL Nº 440/202321) - Parecer do PL Nº 440/2023
Ementa: Ementa: Dispõe sobre a adesão da Administração Pública distrital à campanha de doação de órgãos e
tecidos, empreendida no âmbito do Programa DOAR É LEGAL, e dá outras providências.
Autoria: Autoria: Deputado Ricardo Vale.
Relatoria: Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer:Parecer: Pela admissibilidade.
 
 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

 

PAULO ELÓI NAPPOPAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 26/02/2026, às 09:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25460822546082 Código CRC: 5B9965935B996593.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

  
PAUTA - CECPAUTA - CEC

PAUTAPAUTA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

Local: Local: sala de reunião das comissões Deputado Juarezão (Térreo Superior - TS)
Data: Data: a ser realizada em 04/03/2026, às 14h
 
I – ExpedientesI – Expedientes
1. Aprovação do calendário de reuniões ordinárias da CEC para o ano de 2026.
 
II - ComunicadosII - Comunicados
1. Do Presidente da Comissão
2. De membro da Comissão
 
 
III – Matérias para discussão e votaçãoIII – Matérias para discussão e votação
 
 
01. Projeto de Lei nº 898/2024Projeto de Lei nº 898/2024, de autoria do Deputado HermetoDeputado Hermeto, que "Institui no âmbito do Distrito
Federal o Estatuto da Pessoa com Obesidade, de promoção à inclusão, proteção à saúde e a direitos,
tratamento adequado, combate ao bullying, assistência social e trabalho.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela Aprovação
 
 
02. Projeto de Lei nº 1231/2024Projeto de Lei nº 1231/2024, de autoria do DeputadoDeputado Wellington Luiz Wellington Luiz, que "Institui a Política
Distrital “Aluno Presente”.".
Relator: Relator: Gabriel Magno
Parecer: Parecer: Pela aprovação, com a Emenda Modificativa nº 01.
 
 
03. Projeto de Lei nº 1348/2024Projeto de Lei nº 1348/2024, de autoria do Deputado Robério NegreirosDeputado Robério Negreiros, que "Institui a Política
Distrital de Diagnóstico e Acessibilidade para Pessoas com Daltonismo na Educação.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela aprovação, com a Emenda Modificativa nº 1.
 
 
04. Projeto de Lei nº 1392/2024Projeto de Lei nº 1392/2024, de autoria do Deputado PepaDeputado Pepa, que "Dispõe sobre a inclusão de
crianças de 0 a 4 anos no serviço de transporte escolar no Distrito Federal e dá outras providências.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela aprovação.
 
 
05. Projeto de Lei nº 1420/2024Projeto de Lei nº 1420/2024, de autoria do Deputado Max MacielDeputado Max Maciel, que "Altera a Lei n.º 4.462, de
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13 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte
público coletivo, para incluir os alunos matriculados nos cursos a distância (EaD) da Educação de
Jovens e Adultos (EJA) quando estes precisarem cumprir atividades curriculares obrigatórias
presenciais.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela aprovação.
 
 
06. Projeto de Lei nº 1832/2025Projeto de Lei nº 1832/2025, de autoria do Deputado Robério Negreiros,Deputado Robério Negreiros, que "Altera a Lei nº
7.698, de 09 de junho de 2025, que institui o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular
e Preparatório Básico para Concursos – Aprova DF no Distrito Federal, para atribuir competência
específica à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela aprovação
 
 
07. Projeto de Lei nº 1910/2025Projeto de Lei nº 1910/2025, de autoria do DeputadoDeputado Wellington Luiz Wellington Luiz,, que "Inclui no Calendário
Oficial de eventos do Distrito Federal o dia de Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas
no Distrito Federal.".
Relator:Relator: Gabriel Magno
Parecer:Parecer: Pela aprovação
 
 
08. Projeto de Lei nº 1847/2021Projeto de Lei nº 1847/2021, de autoria do Deputado João Cardoso Professor AuditorDeputado João Cardoso Professor Auditor, que "Fixa
prestações alternativas à aplicação, em dias de guarda religiosa, de exames vestibulares e seriados
em instituições de ensino, bem como de processos seletivos para admissão em programas de
residência, no âmbito do Distrito Federal.".
Relator:Relator: Ricardo Vale
Parecer:Parecer: Pela aprovação, na forma do Substitutivo n 01.
 
 
09. Projeto de Lei nº 52/2023Projeto de Lei nº 52/2023, de autoria da Deputada Paula BelmonteDeputada Paula Belmonte, que "Dispõe sobre a educação
para integridade, Institui a Política Distrital de Educação para a Integridade e Prevenção à Corrupção,
e dá outras providências.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela aprovação.
 
 
10. Projeto de Lei nº 306/2023Projeto de Lei nº 306/2023, de autoria do Deputado Rogério Morro da CruzDeputado Rogério Morro da Cruz, que "Institui a Política
Distrital de Atenção Psicossocial nos Estabelecimentos Públicos de Ensino (PDAPE), e dá outras
providências.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela aprovação, com a Emenda Modificativa nº 1.
 
 
11. Projeto de Lei nº 997/2024Projeto de Lei nº 997/2024, de autoria do Deputado Chico VigilanteDeputado Chico Vigilante, que "Altera a Lei 4052/2007,
excluindo o § 1º e § 2º do art. 5º da referida lei.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer:Parecer: Pela aprovação, com a Emenda Modificativa nº 2.
 
 
12. Projeto de Lei nº 1096/2024, Projeto de Lei nº 1096/2024, de autoria da Deputada Paula BelmonteDeputada Paula Belmonte que "Acrescenta dispositivo
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à Lei nº 5.290, de 14 de janeiro de 2014, que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a arcar
com despesas de manutenção e conservação das instituições que especifica e dá outras
providências.”.
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela aprovação.
 
 
13. Projeto de Lei nº 1314/2024,  Projeto de Lei nº 1314/2024, de autoria do DeputadoDeputado Max Maciel  Max Maciel que "Proíbe que a prática das
Batalhas de Rima e de Slam sejam tratadas ou consideradas como crime no Distrito Federal. ".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação.
 
 
14. Projeto de Lei nº 1341/2024,  Projeto de Lei nº 1341/2024, de autoria do DeputadoDeputado Max Maciel  Max Maciel que "Cria o Programa Distrital
Hip-Hop nas Escolas.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação.
 
 
15. Projeto de Lei nº 1487/2024Projeto de Lei nº 1487/2024, de autoria do Deputado Rogério Morro da CruzDeputado Rogério Morro da Cruz, que "Institui o
Programa de Popularização da Ciência (Ciência é Pop) e o Programa Mais Ciência nas Escolas, no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação.
 
 
16. Projeto de Lei nº 1492/2024Projeto de Lei nº 1492/2024, de autoria dos Deputados Gabriel Magno e Wellington LuizDeputados Gabriel Magno e Wellington Luiz, que
"Altera a Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do
art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outras providências”, para ampliar participação dos
professores substitutos no planejamento escolar.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação.
 
 
17. Projeto de Lei nº 1356/2024Projeto de Lei nº 1356/2024, de autoria do Deputado João Cardoso Professor AuditorDeputado João Cardoso Professor Auditor, que "Altera
a Lei n.º 6.367, de 28 de agosto de 2019, que "Dispõe sobre a inclusão do ensino de noções básicas
sobre a Lei Maria da Penha como conteúdo transversal do currículo nas escolas públicas do Distrito
Federal" para incluir objetivo de divulgação de meios de denúncia e de programas de proteção às
mulheres.".
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação.
 
 
1 8 . Projeto de Lei nº 1608/2025Projeto de Lei nº 1608/2025, de autoria dos Deputados Gabriel Magno, Fábio Félix, PaulaDeputados Gabriel Magno, Fábio Félix, Paula
Belmonte e Max MacielBelmonte e Max Maciel, que "Estabelece as diretrizes para a Política Distrital de Transporte Escolar
Público no âmbito do Distrito Federal."
Relator: Relator: Ricardo Vale
Parecer: Parecer: Pela Aprovação do projeto e da Emenda Modificativa nº 1.
 
 
19. Projeto de Lei nº 3053/2022, Projeto de Lei nº 3053/2022, de autoria do Deputado Deputado Jorge ViannaJorge Vianna, que "Institui as diretrizes para
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a implementação do Programa de Assistência a Saúde dos Estudantes da rede pública de ensino do
Distrito Federal.”.
Relator: Relator: Thiago Manzoni
Parecer: Parecer: Pela aprovação, nos termos da Emenda modificativa nº 02 e Subemenda nº 03
 
 
20. Projeto de Lei nº 741/2023, Projeto de Lei nº 741/2023, de autoria do Deputado Deputado Pastor Daniel de CastroPastor Daniel de Castro  que "Reconhece a
Faixa de Pedestre como Patrimônio Cultural do Distrito Federal.”.
Relator: Relator: Thiago Manzoni
Parecer: Parecer: Pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 1.
 
 
21. Projeto de Lei nº 201/2023Projeto de Lei nº 201/2023, de autoria da Deputada Paula BelmonteDeputada Paula Belmonte, que "Institui a Política
Distrital de Prevenção ao Abandono e Evasão Escolar - PDPAEE no Distrito Federal.".
Relator: Relator: Jorge Vianna
Parecer: Parecer: Pela aprovação.
 
 
2 2 . Projeto de Lei nº 544/2023Projeto de Lei nº 544/2023, de autoria do Deputado Fábio FélixDeputado Fábio Félix, que "Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Sociólogo.".
Relator:Relator: Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela Aprovação, na forma do Substitutivo nº 1.
 
 
23. Projeto de Lei nº 649/2023Projeto de Lei nº 649/2023, de autoria do Deputado Martins MachadoDeputado Martins Machado, que "Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Aniversário do Noroeste.".
Relator:Relator: Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela Aprovação.
 
 
24. Projeto de Lei nº 824/2023Projeto de Lei nº 824/2023, de autoria do Deputado João Cardoso Professor AuditorDeputado João Cardoso Professor Auditor, que "Institui
o Dia Distrital do Rosário da Virgem Maria, no Distrito Federal.".
Relator:Relator: Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela Aprovação, na forma do Substitutivo nº 1.
 
 
25. Projeto de Lei nº 1054/2024Projeto de Lei nº 1054/2024, de autoria da Deputada Doutora JaneDeputada Doutora Jane, que "Institui o Dia do Brechó
no Distrito Federal, para promover a doação e a venda de livros, roupas e acessórios usados.".
Relator:Relator: Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela Aprovação, na forma do Substitutivo nº 1.
 
 
26. Projeto de Lei nº 1286/2024Projeto de Lei nº 1286/2024, de autoria do Deputado Ricardo ValeDeputado Ricardo Vale, que "Inclui, no calendário de
eventos do Distrito Federal, o Festival Estudantil de Teatro Amador – “FESTA”.".
Relator:Relator: Jorge Vianna
Parecer:Parecer: Pela Aprovação.
 
 
27. Projeto de Lei nº 1718/2025Projeto de Lei nº 1718/2025, de autoria do DeputDeputado Rogério Morro da Cruzado Rogério Morro da Cruz, que "Institui o
Programa Fiscais Mirins, no âmbito dos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal, e dá
outras providências.".
Relator:Relator: Pastor Daniel de Castro
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Parecer:Parecer: Pela Aprovação.
 
 
28. Indicação nºIndicação nº 9069/2025 9069/2025, de autoria do DeputadoDeputado Gabriel Magno Gabriel Magno, que "Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, a
preferência por contratação de artistas locais em eventos promovidos por essa Secretaria em Regiões
Administrativas do Distrito Federal.".
 
 
29. Indicação nºIndicação nº 9577/2025 9577/2025, de autoria do DeputadoDeputado Ricardo Vale Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, providências para a realização de
reforma e revitalização do Espaço Cultural Galpãozinho, localizado no Setor Central do Gama - RA II.".
 
 
30. Indicação nºIndicação nº 9611/2025 9611/2025, de autoria do DeputadoDeputado Ricardo Vale Ricardo Vale, que "Sugere ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, providências para a reforma e a
revitalização do Cine Itapuã, localizado na Região Administrativa do Gama - RA II.".
 
 
31. Indicação nºIndicação nº 9783/2026 9783/2026, de autoria da DeputadaDeputada Doutora Jane Doutora Jane, que "Sugere à Excelentíssima
Senhora Reitora da Universidade do Distrito Federal – UnDF a adoção de providências administrativas
necessárias à viabilização de Curso de Extensão Universitária na área de Estética e Cosmética, no
âmbito do Distrito Federal, com vistas à ampliação da qualificação profissional, especialmente de
mulheres, à inserção no mercado de trabalho e ao fortalecimento do empreendedorismo feminino.".
 
 
32. Indicação nº 8789/2025Indicação nº 8789/2025, de autoria da Deputada Jaqueline Silva Deputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção da um
Centro de Ensino Médio – CEM no Areal, na Região Administrativa de Arniqueira (RA XXXIII).".
 
 
33. Indicação nºIndicação nº 8957/2025 8957/2025, de autoria da Deputada Jaqueline SilvaDeputada Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a ampliação da rede de
ensino na região do Incra 09, na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX.".
 
 
34. Indicação nº 8994/2025Indicação nº 8994/2025, de autoria da DeputadDeputada Jaqueline Silvaa Jaqueline Silva, que "Sugere ao Poder Executivo
que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção de um
Centro Interescolar de Línguas – CIL, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante – RA VIII.".
 
 
35. Indicação nºIndicação nº 9012/2025 9012/2025, de autoria d o Deputado Joaquim Roriz NetoDeputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova a construção de Centros de Educação da Primeira Infância - CEPIs no Gama.".
 
 
36. Indicação nº 9015/2025Indicação nº 9015/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo a construção de mais escolas de ensino integral no Gama.".
 
 
37. Indicação nº 9591/2025Indicação nº 9591/2025, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova a construção de Centro de Educação da Primeira Infância - CEPI no Varjão.".
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38. Indicação nº 9825/2026Indicação nº 9825/2026, de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto Deputado Joaquim Roriz Neto, que "Sugere ao Poder
Executivo que promova a construção de Centros de Educação da Primeira Infância - CEPIs em Santa
Maria.".
 
 
39. Indicação nºIndicação nº 8900/2025 8900/2025, de autoria da DeputadaDeputada Paula Belmonte Paula Belmonte, que "Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal a implementação de programa de manutenção e reformas
continuadas das escolas públicas da região da M Norte.".
 
 
40. Indicação nº 8932/2025Indicação nº 8932/2025, de autoria do DeputadoDeputado Wellington Luiz Wellington Luiz, que "Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal a instituição de reserva de vagas para filhos de policiais penais
nos Colégios Militares Dom Pedro II (CBMDF) e Tiradentes (PMDF).".
 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

 

  
CLEUMA LEITE FERREIRACLEUMA LEITE FERREIRA

Secretária da Comissão de Educação e Cultura
 

Documento assinado eletronicamente por CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079CLEUMA LEITE FERREIRA - Matr. 22079, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 26/02/2026, às 16:46, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25311892531189 Código CRC: DF52D5C4DF52D5C4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.28 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8326
www.cl.df.gov.br - cec@cl.df.gov.br

00001-00002685/2026-48 2531189v24
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDESCTMATDESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDESCTMAT

 

De ordem do Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, Deputado Daniel Donizet, nos termos dos arts. 89, inciso VI e
167, § 3° do Regimento Interno, informo que a proposição relacionada a seguir foi distribuída ao
membro da Comissão, para proferir parecer em 16 dias:

 

 

Deputado Joaquim Roriz Neto Deputado Joaquim Roriz Neto 

PL 2153/2026

 

ALISSON DIAS DE LIMAALISSON DIAS DE LIMA

Secretário - CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557ALISSON DIAS DE LIMA - Matr. 22557, Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 26/02/2026, às 18:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25497422549742 Código CRC: 18728FBB18728FBB.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.35 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-9209
www.cl.df.gov.br - cdesctmat@cl.df.gov.br

00001-00006921/2026-03 2549742v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

  
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CSADESIGNAÇÃO DE RELATORES - CSA

 

De ordem da Presidente da Comissão de Saúde, Deputada Dayse Amarilio, nos termos do
art. 167, § 3º, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo relacionadas
foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

Prazo para parecer: 16 dias úteis, a partir da data de publicação16 dias úteis, a partir da data de publicação.

 

Deputada DayseDeputada Dayse
AmarilioAmarilio

Deputado JorgeDeputado Jorge
ViannaVianna

Deputado MartinsDeputado Martins
MachadoMachado

Deputado GabrielDeputado Gabriel
MagnoMagno

Deputado PastorDeputado Pastor
Daniel de CastroDaniel de Castro

PL 1353/2024 PL 1550/2025 PL 2106/2026 PL 2082/2025 PL 940/2024

PL 1983/2025 PL 2087/2025 PL 2109/2026 PL 2120/2026 PL 2047/2025

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

  
NATALIA DOS ANJOS MARQUESNATALIA DOS ANJOS MARQUES

Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 26/02/2026, às 17:41, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25500322550032 Código CRC: 91BFE02091BFE020.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3348-8000
www.cl.df.gov.br - csa@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

  
COMUNICADO COMUNICADO 

 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, Deputado
Thiago Manzoni, informamos o cancelamento da 1ª Reunião Extraordinária, prevista para o dia
03/03/2026, às 10h.

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026

  
RENATA FERNANDES TEIXEIRARENATA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária da Comissão de Constituição e Justiça
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA FERNANDES TEIXEIRA - Matr. 23962RENATA FERNANDES TEIXEIRA - Matr. 23962 , Secretário(a) deSecretário(a) de
ComissãoComissão, em 26/02/2026, às 15:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25495092549509 Código CRC: 007EF94D007EF94D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.46 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8710
www.cl.df.gov.br - ccj@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

  
COMUNICADO COMUNICADO 

 

O Deputado Eduardo PedrosaDeputado Eduardo Pedrosa, Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF,
comunica o reagendamento reagendamento da Audiência Pública  destinada à apresentação, pelo Poder Executivo, da
avaliação das Metas Fiscais referentes ao 3º Quadrimestre de 2025, para o dia 1111 de março de março, às 10h10h,
na sala de reunião das comissões Juarezão. A referida audiência contará com a presença de
representantes da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
 
 
 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

  
PAULO ELOI NAPPOPAULO ELOI NAPPO
Secretário da CEOF

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão,
em 26/02/2026, às 09:45, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25463782546378 Código CRC: DC3EF4E6DC3EF4E6.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.43 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8680
www.cl.df.gov.br - ceof@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​
​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

  
COMUNICADO COMUNICADO 

CANCELAMENTO DE REUNIÃO CANCELAMENTO DE REUNIÃO 

             De ordem da Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos daComissão de Defesa dos Direitos da
MulherMulher, Deputada Doutora JaneDeputada Doutora Jane, no uso das atribuições previstas no art. 89 do RI/CLDFart. 89 do RI/CLDF, torna
público aos Senhores Deputados membros desta Comissão e a todos os interessados o
Cancelamento da 1ª Reunião Extraordinária,Cancelamento da 1ª Reunião Extraordinária, que seria realizada no dia 26 de fevereiro de 202626 de fevereiro de 2026, às
14h14h (quatorze horas), na sala de reuniões das Comissões. 

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

  

TAÍSA CONSTANTINO CAETANO LIMATAÍSA CONSTANTINO CAETANO LIMA

Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMA - Matr. 24778TAIZA CONSTANTINO CAETANO LIMA - Matr. 24778 ,
Secretário(a) de ComissãoSecretário(a) de Comissão, em 26/02/2026, às 09:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25481092548109 Código CRC: 1E90FC271E90FC27.

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5, 1º Andar - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8000
www.cl.df.gov.br - cddm@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 111, DE 2026ATO DO PRESIDENTE Nº 111, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR DAYANE DE OLIVEIRA PEREIRADAYANE DE OLIVEIRA PEREIRA , matrícula nº 25.074, do cargo de Assessor,
CL-01, do Fascal. (LP).

2. EXONERAR JAIR JUNIOR LOPES DIASJAIR JUNIOR LOPES DIAS, matrícula nº 24.488, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Roosevelt, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo de Assessor, CL-01, no Fascal. (LP).

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 18:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25493822549382 Código CRC: 6D2CC42B6D2CC42B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.38  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8529
www.cl.df.gov.br - secad@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

  
ATO DO PRESIDENTE Nº 112, DE 2026ATO DO PRESIDENTE Nº 112, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DESIGNAR MARCELE LUIZA FROSIMARCELE LUIZA FROSI, matrícula nº 24.474, ocupante do cargo efetivo de
Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de
Núcleo, CL-03, no Núcleo de Orçamento e Finanças - SOFC, nas ausências e impedimentos legais do
titular. (CC).

2. DISPENSAR MARIO BANDEIRA DE ASSIS ESPINHEIRAMARIO BANDEIRA DE ASSIS ESPINHEIRA, matrícula nº 22.964, dos encargos
de substituto do cargo de Chefe da Agência CLDF de Notícias, CL-15, da Agência CLDF de Notícias.
(CC).

3. DESIGNAR NOELLE SANTOS OLIVEIRANOELLE SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 24.785, ocupante do cargo efetivo de
Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Chefe da
Agência CLDF de Notícias, CL-15, na Agência CLDF de Notícias, nas ausências e impedimentos legais
do titular. (CC).

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZDEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, PresidentePresidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federalda Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 18:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 47, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-GMD Nº 47, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011 e o
Ato da Mesa Diretora nº 46, de 2017, considerando o Despacho (2545543) e as razões apresentadas
no Processo SEI 00001-00006251/2026-17, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Autorizar o uso do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de Reunião de
prestação de contas da Defensoria Pública do Distrito Federal, no dia 16 de março de 2026,  das 15h
às 18h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Maria Ignez Cirino Silva, matrícula
22.326, que ficará responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAISOJULIANA RIBAS PARAISO
Secretária-Executiva substituta/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
MARILAINE ALVES DE ASSISMARILAINE ALVES DE ASSIS

Secretária-Executiva substituta/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 08:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 14:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 25/02/2026, às 14:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481,
Secretário(a)-Executivo(a)Secretário(a)-Executivo(a), em 25/02/2026, às 15:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 52, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-GMD Nº 52, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011 e o
Ato da Mesa Diretora nº 46, de 2017, considerando o Despacho (2545540) e as razões apresentadas
no Processo SEI 00001-00006340/2026-63, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Autorizar o uso do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de Sessão Solene
em Homenagem aos Servidores da Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental do Distrito
Federal, no dia 17 de abril de 2026,  das 19h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Pietra Soares da Silva, matrícula
22.055, que ficará responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAISOJULIANA RIBAS PARAISO
Secretária-Executiva substituta/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
MARILAINE ALVES DE ASSISMARILAINE ALVES DE ASSIS

Secretária-Executiva substituta/4ª Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 14:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 25/02/2026, às 14:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 53, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-GMD Nº 53, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011 e o
Ato da Mesa Diretora nº 46, de 2017, considerando o Despacho (2545525) e as razões apresentadas
no Processo SEI 00001-00006226/2026-33, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Autorizar o uso do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de Cerimônia de
Outorga da Medalha Mérito Feminino, promovido pela Academia Brasileira de Ciências, Artes, História
e Literatura - ABRASCI, no dia 27 de março de 2026,  das 08h às 11h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Karinna Karlla Queiroz Santos,
matrícula 22.770, que ficará responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o
recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAISOJULIANA RIBAS PARAISO
Secretária-Executiva substituta/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
MARILAINE ALVES DE ASSISMARILAINE ALVES DE ASSIS

Secretária-Executiva substituta/4ª Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 14:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 25/02/2026, às 14:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 54, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-GMD Nº 54, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Despacho 2547192 e as demais razões apresentadas no Processo SEI
nº 00001-00006256/2026-40, RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada a utilização, sem ônus, do Auditório da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para a realização da Sessão Solene em Comemoração ao Dia da Mulher, no dia 27 de março
de 2026,  das 13h às 22h.

Parágrafo único.  O evento será coordenado pela servidora Mayara Stephanie Barros Moreira,
matrícula nº 23.345, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o
recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

    
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
    

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAÍSOJULIANA RIBAS PARAÍSO
Secretária-Executiva substituta/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
MARILAINE ALVES DE ASSISMARILAINE ALVES DE ASSIS

Secretária-Executiva substituta/4ª Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 17:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-Secretário(a)-
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publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
PORTARIA-GMD Nº 55, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-GMD Nº 55, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 15 (2530754) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00005060/2026-38, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Autorizar a utilização do Auditório da CLDF, sem ônus, para a realização do AulãoAulão
Beneficente promovido pelo curso Beneficente promovido pelo curso Os PedagógicosOs Pedagógicos, no dia 7 de março de 2026, das 9h às 18h.

Parágrafo único.  O evento será coordenado pela servidora Taiane Queiroz de Lucena,
matrícula 21.185, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o
recebeu.

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIORJOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-
Presidência

JEAN DE MORAES MACHADOJEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-

Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

JULIANA RIBAS PARAÍSOJULIANA RIBAS PARAÍSO
Secretária-Executiva/2ª Secretaria

    
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDARUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
MARILAINE ALVES DE ASSISMARILAINE ALVES DE ASSIS

Secretária-Executiva/4ª Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536JULIANA RIBAS PARAISO - Matr. 24536, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 25/02/2026, às 19:41, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670MARILAINE ALVES DE ASSIS - Matr. 19670, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a) - Substituto(a)Executivo(a) - Substituto(a), em 26/02/2026, às 09:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 26/02/2026, às 11:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 46, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 46, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Acordo de Cooperação Técnica, de 24 de Junho de 2025, celebrado
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF) e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL (CAESB), inscrita no CNPJ/MF nº 00.082.024/0001-37, cujo objeto é a cessão
de uso de sistemas desenvolvidos pela CAESB e a criação e a disponibilização, pela CLDF, de painéis
de Business Intelligence (BI) que consolidem dados públicos relacionados a temas de interesse da
CAESB no âmbito do processo legislativo. Processo nº 00001-00024514/2025-99.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 

NomeNome FunçãoFunção LotaçãoLotação MatrículaMatrícula

Cesar Augusto Ribeiro da Fonseca Fiscal Técnico SEINOVA 23.530

Airton Bordin Junior Fiscal Técnico Substituto SEASI 23.994

 
Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 16:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25491522549152 Código CRC: 89B050A389B050A3.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 47, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 47, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º Art. 1º ALTERAR a Comissão de Fiscalização do Contrato-PG nº 20/2025-NPLC, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ nº 85.240.869/0001-66, cujo objeto é a contratação de serviços especializados de
Operação, Suporte e Sustentação à Infraestrutura de Tecnologia da Informação da Câmara Legislativa
do Distrito Federal (CLDF), em regime 24×7, e de Central de Serviços organizada no modelo de
Service Desk (N1, N2 e N3), com serviços de atendimento aos usuários de recursos de TI, no âmbito
da CLDF, remoto e presencial, com utilização das práticas da Information Technology Infraestructure
Library (ITIL) e com foco na evolução e melhoria contínua do ambiente de TI. Processo nº 00001-
00028965/2023-33.
 
Art. 2ºArt. 2º A Comissão designada por esta Portaria passa a ser composta pelos seguintes servidores, aos
quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:

 

NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula

Gestor Titular - Walério Oliveira Camporês DMI 24.872

Gestora Substituta - Thaís Predebon Cardoso SEGETI 24.404

 

NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula

Fiscal Técnico — Grupo 1: Hugo de Paula Santos NUGTI 24.423

Fiscal Técnico — Grupo 1: Eliandra Isys Sandes Belle SEATI 24.409

Fiscal Técnico Substituto — Grupo 1: Hugo Leite Florenço Maia SEATI 23.526

 

NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula
Fiscal Técnico (Grupo 2): Fábio Virgílio de Souza Neves SEINF 24.554
Fiscal Técnico (Grupo 2): Aimbere Giannaccini SEINF 18.321
Fiscal Técnico (Grupo 2): Ronaldo Marciano da Silva SEINF 11.214
Fiscal Técnico (Grupo 2): Ronald Tetsuo Miura SEINF 18.552
Fiscal Técnico (Grupo 2): Paulo Jorge Lino Silva Junior SEINF 23.424
Fiscal Técnico Substituto (Grupo 2): Alexandre Pereira Molina SEINF 23.483
Fiscal Técnico Substituto (Grupo 2): Paulo Andre Valadão de
Brito

SEINF 12.481
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NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula

Fiscal Administrativo: Jan Riella DMI 24.756

Fiscal Administrativo Substituto: Ludimilla Costa Silva Alves SEGETI 24.413

 

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 16:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25492342549234 Código CRC: 91C1051E91C1051E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 48, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 48, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Art. 1º ALTERAR a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa para o eventual fornecimento
de equipamentos de Tecnologia da Informação-TI (microcomputadores desktop do tipo I e do tipo II),
visando atender às necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em conformidade ao Art.
10º, do AMD nº 71/2023. Processo nº 00001-00043713/2024-15.
 
Art. 2ºArt. 2º A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes
servidores:

 

NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula FunçãoFunção

Walério Oliveira Camporês DMI 24.872 Integrante Requisitante

Ricardo Augusto Lobo SEATI 13.179 Integrante Requisitante Substituto

Thais Predebon SEGETI 24.404 Integrante Administrativa

 

Art. 3ºArt. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário

 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 16:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25492902549290 Código CRC: 1D279A071D279A07.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.7  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8583
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 49, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 49, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
 
Art. 1º Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta de Inexigibilidade nº 3/2026, firmada por meio da
Nota de Empenho 2026NE00191 entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa ORZIL
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA , CNPJ nº 21.545.863/0001-14, cujo objeto é a contratação de
empresa, por Inexigibilidade de Licitação, para ministrar o curso "Emendas Parlamentares" a servidora
da CLDF, na modalidade presencial, entre os dias 18 e 19 de março de 2026, das 8h às 17h, com
duração de 16 h/a, conforme Estudo Técnico Preliminar da Contratação (SEI 2518642). Processo nº
00001-00000176/2026-81.
 
Art. 2ºArt. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:

 

NomeNome LotaçãoLotação MatrículaMatrícula FunçãoFunção

Paulo Henrique Ferreira da Silva NUAGMD 11.423 Fiscal

José Ailton Rodrigues da Paz NUAGMD 12.060 Fiscal Substituto

 

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4ºArt. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 18:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25499952549995 Código CRC: A0F02F85A0F02F85.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria

  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 1ª SECRETARIA Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 1ª SECRETARIA Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Concede redução de jornada de trabalho aConcede redução de jornada de trabalho a
servidor que especifica, nos termos da Leiservidor que especifica, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011 e do Ato da MesaComplementar nº 840/2011 e do Ato da Mesa
Diretora nº 120/2025.Diretora nº 120/2025.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA PRIMEIRA SECRETARIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o que dispõe o art. 61, I, e § 1º da Lei Complementar nº
840/2011, considerando os critérios estabelecidos pelo Ato da Mesa Diretora nº 120/2025 e o que
consta do Processo-SEI nº 00001-00030530/2024-30, RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Conceder o percentual de redução de 45% no regime de trabalho do servidor Carlos
Henrique Silva, matrícula nº 24.684, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, passando
para 16 horas e 30 minutos semanais, em turno de trabalho não inferior a 3 horas diárias, sem
redução da sua remuneração.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput tem validade de 12 meses, cabendo ao
servidor solicitar, antes do término do prazo previsto, reavaliação para manutenção do benefício.

Art. 2º Art. 2º Compete à chefia imediata definir a escala individual do servidor, com horário de
início e término para cumprimento da jornada de trabalho.

Art. 3º Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSABRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário Executivo
Primeira Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 26/02/2026, às 11:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25477472547747 Código CRC: E980248FE980248F.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 57, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-DGP Nº 57, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº
207/2009-PG, ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da
Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de
2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ ao  servidor, abaixo citado, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

24.621
FRANCISCO RAMOS

CRAESMEYER

00001-
00003638/2025-

31
13/2/2026 15,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

III – INDEFERIR III – INDEFERIR o título constante no documento 2533352.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 26/02/2026, às 11:17, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25481642548164 Código CRC: FDC64D46FDC64D46.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
PORTARIA-DGP Nº 58, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026PORTARIA-DGP Nº 58, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009,
e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG,
ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora
em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014,
RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQI – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à  servidora, abaixo citada, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 311, de 28 de julho de
2024, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

24.525
SARA ALENCAR

MAGALHÃES

00001-
00011190/2024-

48
11/02/2026 9,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINARII – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

III – INDEFERIR III – INDEFERIR os títulos constantes nos documentos 2529366, 2529368, 2529372,
2529376, 2529383, 2529391, 2529400, 2529351.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas
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PessoasPessoas, em 26/02/2026, às 11:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

  
EDITAL EDITAL 

Brasília, 24 de fevereiro de 2026.

EDITAL Nº 1- PRÊMIO PAULO FREIRE DE EDUCAÇÃO - 4ª EDIÇÃO 2026EDITAL Nº 1- PRÊMIO PAULO FREIRE DE EDUCAÇÃO - 4ª EDIÇÃO 2026

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio da Comissão de Educação e Cultura, torna
público as inscrições para o Prêmio Paulo Freire de Educação - 4ª Edição, no períodono período de 02 de marçode 02 de março
de 2026 a 04 de maio de 2026de 2026 a 04 de maio de 2026, para seleção de projetos inovadores na área educacional,
observando-se a Resolução nº 333, de 2023, publicada no Diário da Câmara Legislativa - DCL nº
141, de 4 de julho de 2023 bem como as normas contidas neste Edital.

 

1 DO PRÊMIO PAULO FREIRE DE EDUCAÇÃO1 DO PRÊMIO PAULO FREIRE DE EDUCAÇÃO

1.11.1 Instituído pela Resolução nº 333, de 2023 publicada no Diário da Câmara Legislativa -
DCL nº 141, de 4 de julho de 2023, o Prêmio Paulo Freire de Educação - PPFE é uma iniciativa da
Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, organizada pela Comissão de Educação e Cultura -
CEC, que busca reconhecer e incentivar iniciativas voltadas à promoção do direito à educação, da
gestão escolar democrática, do Plano Distrital de Educação e de projetos político-pedagógicos que
impactem os territórios em que as escolas se inserem.

1.21.2 Segundo a Resolução nº 333/2023, art. 1º, parágrafo único, os objetivos do Prêmio são:

I – valorizar e fortalecer as escolas, as carreiras Magistério Público e Assistência à Educação
do Distrito Federal e os colegiados da gestão escolar democrática;

II – incentivar a promoção do direito à educação de forma inclusiva, para todos e todas, de
forma permanente e em rede, conforme metas e estratégias estabelecidas no Plano Distrital de
Educação;

III – fortalecer a função social da escola e os projetos político-pedagógicos;

IV – apoiar a implementação do Currículo em Movimento da Educação Básica e da Lei de
Gestão Democrática da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;

V – incentivar o desenvolvimento de projetos de cultura da paz e convivência escolar e de
educação para os direitos humanos, para a sustentabilidade e para a diversidade nas escolas;

VI – promover a melhoria da qualidade da educação referenciada nos sujeitos sociais.

1.31.3 Os projetos que se destacarem serão homenageados, no mês de junho, em sessão
solene da CLDF. Receberão a homenagem os(as) autores(as) e coautores(as) dos projetos que
forem devidamente inscritos(as) e que cumprirem os requisitos descritos neste edital.

 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA 4ª EDIÇÃO DO PRÊMIO PAULO FREIRE DE2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA 4ª EDIÇÃO DO PRÊMIO PAULO FREIRE DE
EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO

2.12.1 Este Edital tem por finalidade selecionar, por meio de concurso público, projetos
inovadores que contribuem para o incremento, o enriquecimento e para a solução de desafios no
campo da Educação.
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2.22.2 As propostas inscritas neste processo deverão levar em consideração as referências, as
orientações e as exigências presentes na Resolução nº 333/2023 e descritas neste edital.

 

3. DOS(AS) PARTICIPANTES E DAS INSCRIÇÕES3. DOS(AS) PARTICIPANTES E DAS INSCRIÇÕES

3.13.1 Segundo a Resolução nº 333/2023, art. 1º, parágrafo único, podem participar do PPFE:

(...) profissionais em educação, professores, estudantes, familiares de estudantes, estudiososprofissionais em educação, professores, estudantes, familiares de estudantes, estudiosos
da temática educacional, ativistas pelo direito à educação e comunidades escolaresda temática educacional, ativistas pelo direito à educação e comunidades escolares que se
destaquem por suas atuações na promoção do direito à educação, da gestão escolar democrática, do
Plano Distrital de Educação e de projetos político-pedagógicos que impactem os territórios em que as
escolas se inserem. (grifos nossos)

3.23.2 As inscrições inscrições para a 4ª edição do Prêmio Paulo Freire de Educação serão realizadas no
período de 02 de março a 04 de maio de 202602 de março a 04 de maio de 2026, por meio do endereço
eletrônico: https://www.cl.df.gov.br/premio-paulo-freire

3 . 3 3 . 3 Poderão inscrever projetos: autores(as), coautores(as), responsáveis e, ainda,
terceiros(as) que tenham conhecimento de iniciativas que se coadunam com os propósitos deste
edital. Neste caso, a homenagem, se for o caso, será entregue aos(às) respectivos(as) autores(as) e
coautores(as).

3.4 3.4 Cada projeto somente poderá ser inscrito uma única vezuma única vez e em uma únicauma única categoriacategoria,
vedadavedada a participação daqueles que já foram destaques nas edições anteriores do Prêmio.

3.53.5 Não há limite de inscrição de projetos por autor(a) e coautor(a), desde que os projetos
sejam distintos.

3.6 3.6 Os projetos precisam estar em execução ou terem sido executadosem execução ou terem sido executados nos anos anteriores.

3.73.7 Os projetos deverão ser apresentados no formato constante na seção 2 do formulário de
inscrição, sob pena de indeferimento da inscrição.

3 .8 3 .8 Após a inscrição, caso o autor(a)/autores(as) desejem fazer alguma alteração e/ou
acréscimo no projeto, o formulário estará disponível para modificações durante todo o período de
inscrição constante no cronograma do Prêmio.

 

4 CATEGORIAS TEMÁTICAS4 CATEGORIAS TEMÁTICAS

Para participar da 4ª edição do PPFE, os projetos deverão ser inscritos em umauma das seguintes
temáticas:

4.1 4.1 Educação para a Diversidade, Direitos Humanos e Justiça SocialEducação para a Diversidade, Direitos Humanos e Justiça Social

Reconhece práticas educativas comprometidas com a promoção da diversidade, da inclusão,
do enfrentamento ao racismo, do respeito às culturas afro-brasileiras e indígenas, da valorização de
contribuições femininas na história, na ciência e na cultura - Lei Federal nº 14.986/2024, e da
garantia dos direitos humanos no ambiente escolar.

 

4.2 Educação para a Cultura de Paz, Proteção Integral e Convivência Escolar4.2 Educação para a Cultura de Paz, Proteção Integral e Convivência Escolar

Valoriza iniciativas que promovam a cultura de paz, a mediação de conflitos, o combate às
violências e a proteção integral de crianças e adolescentes, fortalecendo relações éticas, solidárias e
democráticas na escola.

 

4.3 Educação Ambiental, Patrimonial e Sustentabilidade dos Territórios4.3 Educação Ambiental, Patrimonial e Sustentabilidade dos Territórios

Contempla práticas pedagógicas voltadas à educação ambiental, à valorização do patrimônio
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material e imaterial e à construção de uma consciência crítica sobre o cuidado com o meio ambiente
e com os territórios onde as comunidades escolares estão inseridas.

4.4 Educação, Tecnologias Digitais e Relação Escola–Comunidade4.4 Educação, Tecnologias Digitais e Relação Escola–Comunidade

Reconhece experiências que integrem o uso crítico e inclusivo das tecnologias digitais ao
processo educativo, fortalecendo a inclusão digital e ampliando a interação entre escola, família e
comunidade, com foco na participação social e no protagonismo estudantil.

4.5 Práxis Pedagógicas Transformadoras e Formação Continuada4.5 Práxis Pedagógicas Transformadoras e Formação Continuada

Abrange experiências pedagógicas inovadoras e críticas que promovem a transformação da
prática educativa, o desenvolvimento integral dos sujeitos e a formação continuada dos profissionais
da educação, articulando teoria e prática nas diversas áreas do conhecimento.

 

5 SELEÇÃO DOS PROJETOS5 SELEÇÃO DOS PROJETOS

5.15.1 A análise dos projetos ocorrerá entre 05 de maio a 29 de maio de 2026, e obedecerá às
regras e aos critérios estipulados neste Edital. Serão duas fases: verificação da conformidade e fase
de avaliação dos projetos.

5.25.2 A fase de verificação de conformidade consistirá na análise das inscrições quanto à
observância dos aspectos previstos 5.2.1 a 5.2.2 deste edital, considerando o preenchimento
completo e correto das informações solicitadas e a adequação do projeto. Aqueles projetos, que
estiverem em desconformidade, ou seja, que não obedecerem aos dispositivos do edital, serão
eliminados do certame. Esta etapa de conformidade é obrigatória e precede a análise de mérito dos
projetos.

5.2.1  As informações e os projetos serão enviados por meio de formulário disponibilizado no
endereço.

5.2.2 Adequação do Projeto: refere-se ao enquadramento do projeto nos temas indicados
nos itens 4.1 a 4.5 deste Edital.

5.35.3 A fase de análise de mérito dos projetos será realizada pela Comissão de Seleção da 4ª
Edição do Prêmio Paulo Freire/2026. A fase de mérito é composta por 10 critérios. Os critérios são:

5.3.1 Pertinência temática com o EditalPertinência temática com o Edital: grau de alinhamento do projeto com os objetivos e
diretrizes estabelecidos pelo Edital. Será verificado se a proposta responde às áreas temáticas
priorizadas, atende aos critérios gerais e se contribui para os objetivos institucionais. A justificativa
da pertinência deve demonstrar o vínculo claro entre o projeto e as expectativas do edital.

5.3.2 Adequação temática com a categoria escolhidaAdequação temática com a categoria escolhida: avalia se o conteúdo do projeto está
coerente com a categoria em que foi inscrito. Cada categoria possui diretrizes específicas, assim, a
proposta deve demonstrar aderência a elas, evitando desvios de foco ou abordagens inadequadas.

5.3.3 Interação do projeto com o Currículo em MovimentoInteração do projeto com o Currículo em Movimento: articulação do projeto com os
princípios e eixos do Currículo em Movimento. Deve-se evidenciar como a iniciativa contribui para o
desenvolvimento das competências essenciais, integra diferentes áreas do conhecimento e estimula
aprendizagens significativas.

5.3.4 Clareza da situação-problemaClareza da situação-problema: formulação objetiva e bem fundamentada da questão
central que o projeto busca resolver. Uma situação-problema bem definida deve apresentar contexto,
relevância e justificativa clara, permitindo uma análise precisa da necessidade ou desafio
identificado.

5.3.5. Resolução da situação-problemaResolução da situação-problema: viabilidade e coerência das estratégias propostas
para solucionar a situação-problema. A solução deve ser prática, inovadora e exequível dentro dos
recursos disponíveis, demonstrando potencial de impacto real.

5.3.6. Impacto na comunidade circunvizinha à escolaImpacto na comunidade circunvizinha à escola: capacidade do projeto de gerar

Edital Edital nº 01 retificado do 4º PPFE - 2026 (2544112)         SEI 00001-00001281/2026-37 / pg. 3



49Nº 38, Brasília, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026

mudanças positivas na comunidade ao redor da instituição de ensino. Deve-se considerar benefícios
diretos e indiretos, como melhoria na qualidade de vida, engajamento social e fortalecimento de
vínculos entre escola e comunidade.

5.3.7. Estímulo à participação ativa de estudantesEstímulo à participação ativa de estudantes: protagonismo estudantil dentro do
projeto. Espera-se que os alunos desempenhem papéis ativos, participando da concepção,
implementação e avaliação da proposta, desenvolvendo autonomia e senso de responsabilidade.

5.3.8. Mobilização da comunidadeMobilização da comunidade: Verifica se o projeto propõe ações que incentivam o
envolvimento da comunidade escolar e externa. A mobilização pode incluir parcerias, eventos
abertos, voluntariado e atividades colaborativas, promovendo integração entre diferentes atores
sociais.

5.3.9. Participação dos colegiados da Gestão DemocráticaParticipação dos colegiados da Gestão Democrática: Examinar se os órgãos colegiados
da escola (como grêmios estudantis, conselhos escolares e associações de pais e mestres) são
envolvidos na concepção e execução do projeto. A participação desses colegiados fortalece a gestão
participativa e amplia o impacto das ações.

5.3.10. Potencial de inclusão de estudantes com deficiência e neurodivergênciasPotencial de inclusão de estudantes com deficiência e neurodivergências: Avalia se o
projeto adota práticas acessíveis e inclusivas para garantir a participação equitativa de estudantes
com deficiência e neurodivergências. Medidas como recursos adaptativos, metodologias diferenciadas
e suporte especializado devem ser contempladas para promover um ambiente acolhedor e acessível.

 

6 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS6 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

O resultado final da etapa de análise de mérito dos projetos será divulgado no dia 1º de
junho de 2026, no mesmo site onde foi realizada a inscrição: https://www.cl.df.gov.br/premio-paulo-
freire

6.16.1 Após a divulgação do resultado no Diário da Câmara Legislativa, os(as) candidatos(a)
terão os dias 03 e 04 de junho para interporem recursos quanto a incorreções no que tange aos
dados dos autores e do título do projeto.

 

7 DOS RECURSOS CONTRA OS DADOS CONSTANTES DO PROJETO INFORMADOS NA7 DOS RECURSOS CONTRA OS DADOS CONSTANTES DO PROJETO INFORMADOS NA
PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOSPUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS

O candidato que constatar inconsistência nos dados referentes ao projeto após a divulgação
dos resultado, disporá do período de 03 a 04 de junho para realizar as devidas correções.

7.17.1 Será de inteira responsabilidade do autor(a)/autores(as) realizar as alterações que
reputar(em) necessárias.

7.27.2 As correções deverão ser realizadas, pelos(as) candidatos(as), diretamente no formulário
de inscrição, que será reaberto para que os postulantes façam as devidas retificações.

 

8 8 DA ENTREGA DAS HOMENAGENSDA ENTREGA DAS HOMENAGENS

A Sessão Solene do Prêmio Paulo Freire, momento que serão entregues as homenagens,
acontecerá no dia 18 de junho de 2026, às 19h, na Praça do ServidorPraça do Servidor da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, com transmissão ao vivo, por meio de telão, no auditório dessa Casa de Leis.

A homenagem e as premiações serão realizadas considerando o nome completonome completo dos(as)
autores(as) e coautores(as) dos projetos, conforme ficha de inscrição.

 

9 DO CRONOGRAMA9 DO CRONOGRAMA
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A 4ª edição do PPFE será realizada conforme o seguinte cronograma:

ETAPAS ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

1
Divulgação do edital da 4ª edição do

Prêmio Paulo Freire
23 de fevereiro de 2026

2 Inscrições de projetos 02 de março a 04 de maio de 2026

3 Avaliação de projetos 05 de maio a 29 de maio de 2026

4 Divulgação dos homenageados 1º de junho de 2026

5 Recursos 03 e 04 de junho de 2026

6 Entrega das premiações 18 de junho de 2026

 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS10 DISPOSIÇÕES FINAIS

10.110.1 Sobre Direitos Autorais - Os(as) participantes do presente edital, ao submeterem seus
projetos, cedem automaticamente e sem ônus os direitos autorais patrimoniais sobre os trabalhos
desenvolvidos, permitindo sua reprodução, publicação, divulgação e utilização pela instituição
organizadora, em quaisquer meios físicos ou digitais, para fins educacionais, institucionais e de
promoção da iniciativa. A autoria dos trabalhos será sempre reconhecida e devidamente creditada.

10.210.2 Sobre Direitos de Imagem - Ao inscrever-se neste edital, os(as) participantes autorizam
a utilização, pela organização do PPFE- 3ª edição 2025, de sua imagem, bem como a de seus
trabalhos, em registros fotográficos, audiovisuais e demais formas de mídia, realizadas durante o
desenvolvimento do projeto e na cerimônia de premiação, cedendo os direitos de expor, publicar,
reproduzir, armazenar e/ou divulgar em caráter gratuito e sem qualquer remuneração, ônus ou
encargos. Essa autorização abrange a veiculação das imagens e registros em materiais institucionais
como cartazes, vídeos e demais materiais em redes sociais, sites, publicações e demais canais de
divulga ação da organização, inclusive durante a cerimônia de premiação, poderão ser realizadas
gravações e captações de imagens para fins de registro e divulgação, sem ônus para qualquer das
partes, respeitando os direitos autorais.

10.310.3 Desta forma, os(as) participantes, ao aceitarem este regulamento, autorizam a captação
e utilização de sua imagem nesses registros, sem limitação de tempo ou território, para divulgação
institucional e promoção deste prêmio.

10.410.4 A participação no edital implica a aceitação plena e irrestrita de todas as condições
estabelecidas neste documento. Casos omissos serão analisados e decididos pela comissão
organizadora.

10.510.5 Quaisquer esclarecimentos acerca do PPFE poderão ser obtidos por meio do endereço
eletrônico premiopaulofreire@cl.df.gov.br.

 

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNODEPUTADO GABRIEL MAGNO

Presidente da Comissão de Educação e Cultura

  

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. 00166GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. 00166, PresidentePresidente, em
26/02/2026, às 15:46, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

  
AVISO AVISO 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.
 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ABERTURA DE SELEÇÃO INTERNA Nº 01/2026AVISO DE ABERTURA DE SELEÇÃO INTERNA Nº 01/2026

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por meio da Diretoria de Gestão de Pessoas, torna pública a

abertura de seleção interna, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nº 3/2025, alterado pelo Ato do
Primeiro Secretário nº 01/2026, destinada a servidor(a) efetivo(a) desta Casa.

Unidade requisitante: Núcleo de Publicidade Legal - NPLE
Cargo/Categoria: Analista Legislativo / Categoria Analista Legislativo

As informações sobre as vagas encontram-se no processo SEI nº 00001-00005635/2026-12. O
servidor interessado deve preencher, nesse processo, o Formulário de Inscrição em Seleção Interna,
devidamente acompanhado das assinaturas exigidas. O formulário deverá ser encaminhado ao SEDEP
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste aviso. Inscrições fora do prazo não
serão aceitas. Mais informações: (61) 3348-8516 ou sedep@cl.df.gov.br.
 
 

EDILAIR DA SILVA SENAEDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Gestão de Pessoas 

 

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão deDiretor(a) de Gestão de
PessoasPessoas, em 26/02/2026, às 17:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25495812549581 Código CRC: 7F1D8DD97F1D8DD9.
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www.cl.df.gov.br - dgp@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Comissão Permanente de Contratação

  
AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO AVISO DE ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025

Processo nº 00001-00043713/2024-15. Objeto: registro de preços para fornecimento de
microcomputadores, workstations, monitores e tablets. Licitação FRACASSADA. O relatório de
julgamento encontra-se no quadro de avisos da CPC/CLDF e nos endereços eletrônicos:
www.gov.br/compras (UASG: 974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações:
(61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

DANIEL LUCHINE ISHIHARADANIEL LUCHINE ISHIHARA

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LUCHINE ISHIHARA - Matr. 18340DANIEL LUCHINE ISHIHARA - Matr. 18340, Vice-Presidente daVice-Presidente da
Comissão Permanente de ContrataçãoComissão Permanente de Contratação, em 26/02/2026, às 16:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25497682549768 Código CRC: E1BB1741E1BB1741.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI-14 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8653
www.cl.df.gov.br - cpc@cl.df.gov.br

00001-00043713/2024-15 2549768v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

  
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 25 de fevereiro de 2026.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º 00001-00005734/2026-02. Contratada: SABIN DIAGNÓSTICO E SAÚDE - UNIDADESABIN DIAGNÓSTICO E SAÚDE - UNIDADE
VEGAVEGA, CNPJ: 00.718.528/0123-79 Objeto: prestação de serviços de Diagnóstico por Imagem conforme
Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2543952 e despacho da perícia médica do
FASCAL nº SEI 2545144.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRAGEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a) doDiretor(a) do
FascalFascal, em 25/02/2026, às 18:19, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25464772546477 Código CRC: 238FA18B238FA18B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI.52 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8858
www.cl.df.gov.br - cldfsaude.credenciamento@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
APOSTILAMENTO APOSTILAMENTO 

Brasília, 25 de fevereiro de 2026.
 

 

AVISO DE APOSTILAMENTO

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, torna público que, de acordo
com a Cláusula Sétima, do Contrato-PG nº 54/2024-NPLC, celebrado entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a empresa H3D SOLUCOES DE TELEINFORMATICA LTDA., e com o art. 25, §7º, c/c
art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor anual do contrato fica reajustado para R$ 61.872,48R$ 61.872,48
(sessenta e um mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos) (sessenta e um mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos) e o valor total para
60 meses fica reajustado para R$ 309.362,40 (trezentos e nove mil trezentos e sessenta e dois reais eR$ 309.362,40 (trezentos e nove mil trezentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos)quarenta centavos), conforme documentos constantes dos autos do processo 00001-00027880/2024-
19. O valor majorado passa a produzir efeitos financeiros retroativos a 20 de Agosto de 2025. JOÃO
MONTEIRO NETO  - Secretário-Geral/Ordenador de Despesa.

 

Demonstrativo de Valores
Contratuais

Valor Mensal sem reajuste R$ 4.900,00
Valor Anual sem reajuste R$ 58.800,00

Valor 60 meses sem reajuste
R$

294.000,00
Percentual acumulado IPCA - Ago/24 a

Jul/25
5,225220%

Valor Mensal reajustadoValor Mensal reajustado R$ 5.156,04R$ 5.156,04
Valor Anual reajustadoValor Anual reajustado R$ 61.872,48R$ 61.872,48

Valor 60 meses reajustado
R$

309.362,40
Valor retroativo devido (20/08/25 a Dez/25)Valor retroativo devido (20/08/25 a Dez/25) R$ 1.126,61R$ 1.126,61

 
 

JOÃO MONTEIRO NETOJOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 11:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Brasília, 25 de fevereiro de 2026.

 

EXTRATO DE CONTRATO (5º TERMO ADITIVO)

Processo n.º 00001-00028022/2022-20. Contrato-PG Nº 11/2023-NPLC, firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a empresa FORTE GRÁFICA E EDITORA LTDA., CNPJ
03.157.626/0001-02. Objeto do Contrato: Fornecimento, sob demanda, de mochilas personalizadas
tipo saco e cadernos personalizados, para distribuição do "Kit-cidadão" aos participantes do programa
"Conhecendo o Parlamento", realizado pela Escola do Legislativo - Elegis, da CLDF. Objeto do Termo
Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato firmado para o
fornecimento o fornecimento, sob demanda, de mochilas personalizadas tipo saco e cadernos
personalizados, para distribuição do "Kit-cidadão" aos participantes do programa "Conhecendo o
Parlamento", realizado pela Escola do Legislativo - Elegis, da Câmara Legislativa do Distrito Federal –
CLDF, o qual passa a ter vigência do dia 20 de maio de 2026 até o dia 19 de maio de 2027.passa a ter vigência do dia 20 de maio de 2026 até o dia 19 de maio de 2027. Valor do
Contrato: R$ 176.114,96R$ 176.114,96. Programa de Trabalho: 01.128.6204.4143; Subtítulo: 0001; Elemento de
Despesa: 3390-32. Nota de Empenho 2025NE00944, no valor de R$ 80.220,00, emitida em
17/10/2025. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, JOÃO
MONTEIRO NETO - Secretário-Geral, em 25/02/2026, e, pela Contratada, EDGARD FONTINELLE DOS
SANTOS SANCHES - Representante Legal, em 24/02/2026.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 26/02/2026, às 11:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 25478172547817 Código CRC: 2FEFC29C2FEFC29C.
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Diretoria de Comunicação Social   
Diagramação e Arte Final: Núcleo de Publicidade Legal
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